
Ata da reunião extraordinária do Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal da Bahia realizada no dia 02.10.2023.
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Aos 2 (dois) dias do mês outubro do ano 2023 (dois mil e vinte três), às 9 (nove) horas, 
reuniu-se o Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão (CAPEX) da Universidade 
Federal da Bahia, em caráter extraordinário, na Sala dos Conselhos do Palácio da Reitoria, 
sob a presidência da Conselheira Anamélia Lins e Silva Franco (IHAC), com a presença 
dos Conselheiros a seguir relacionados: Sumaia Boaventura André (Vice- 
Presidente/FAMED), Ana Verena Magalhães Madeira (PROEXT), Olívia Maria 
Cordeiro de Oliveira (PRPPG), João Carlos Silveira Dannemann (EBA), Lenira 
Peral Rengel (DAN), Climene Laura de Camargo (ENF), Vagner Maximino Leite 
(EMVZ), Maria da Conceição Pereira da Fonseca (NUT), Bruno da Cunha Diniz 
(ENG), Nuno Jorge Rodrigues Sampaio (ECO), José Francisco Serafim (FACOM), 
Adriana Maria Aureliano da Silva (DIR), Selma Cristina Silva de Jesus (FAMED), 
Maria das Graças Alonso Oliveira (ODO), Suzana Telles da Cunha Lima (IBIO), 
Maíra Salles de Souza (1CI), Fernando Henrique Martins da Silva (ICT1), Thierry 
Jacques Lemaire (FIS), Leonardo Medeiros Vieira (LET), Edleide de Brito (IME), 
Soraia Teixeira Brandão (QUI), Alcione Brasileiro Oliveira (1SC); a representante dos 
servidores técnico-administrativos Vilma Gravatá da Conceição. Havendo quórum, a 
Conselheira Presidente declarou aberta a sessão, cumprimentou a todos e explicou que, 
por se tratar de uma reunião extraordinária, não haveria expediente; por conseguinte, 
ingressou na Ordem do dia, cujo ponto de pauta restringe-se ao item 01: Demandas 
identificadas, atividades realizadas e planejamento das atividades para 2023.2. 
Relatoria: Conselheira Anamélia e Silva Franco. Inicialmente, a Conselheira Presidente 
apresentou, mediante slides, apensado a esta Ata, um compilado de demandas 
identificadas ao longo das reuniões do CAPEX realizadas no ano de 2022 e semestre 
2023.1, elencadas a seguir: 1 - revisão da Resolução CAPEX n° 03/2016, que aprova o 
Regimento Interno deste Conselho; 2 - revisão da Resolução CAPEX n° 02/2012, que 
regulamenta a Extensão Universitária da UFBA; 3 - revisão da Resolução PIBIC 
(Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica), a partir do resultado do 
trabalho de um GT que foi constituído para iniciar esse debate, entretanto, esse grupo até 
o momento não foi convocado; 4 - colaborar no processo de revisão da Resolução 
CONSEPE n° 02/2022, que regulamenta a inserção da Extensão Universitária nos 
currículos dos cursos de Graduação da UFBA, lembrando que a normativa previa que 
essa revisão teria início, no âmbito geral da Universidade, em 9 meses da sua publicação, 
já expirado, sendo consenso no plenário que o CAPEX iria iniciar essa discussão, a fim 
de poder contribuir, ativamente, na referida atualização, quando oportuno; 5 - indicação 
de um representante do CAPEX para compor o GT criado com o fim de tratar da 
regulamentação das formas de financiamento das atividades extensionistas, previsto no 
Art. 22 da Resolução CONSEPE n° 02/2022, tendo esclarecido que, inicialmente, esse 
GT não teria a representação do CAPEX, entretanto, a Professora Andréia Figueiredo, 
ex-presidente deste Conselho naquele período, havia solicitado que fosse feita essa 
inclusão; 6 - discussão da minuta de Resolução que versa sobre a prestação de serviços 
na UFBA, ainda epi processo de elaboração pela PROEXT; e 7 - pontuou a necessidade
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42 de rever os fluxos dos processos apreciados na instância do CAPEX, justificando que
43 alguns desses processos, após retomarem aos órgãos proponentes com indicação de
44 ajustes, seguem sua tramitação sem retomar ao Conselho, que não toma conhecimento
45 dos seus desdobramentos. Continuamente, a Senhora Presidente apresentou as demandas
46 pendentes para o semestre 2023.2, a saber: a) prosseguir nos trabalhos de revisão das
47 normativas relacionadas à Extensão, PIBIC, cursos de Especialização (Pós-Graduação
48 lato sensu) e curricularização da Extensão; b) revisão dos fluxos envolvendo a PROEXT-
49 CAPEX, no que tange aos cursos de Especialização e atividades extensionistas, bem
50 como dos fluxos da PRPPG-CAPEX, no relacionado à Pesquisa, para as rotinas que não
51 são tão frequentes, mas que carecem de um ordenamento; c) prosseguir com as
52 apresentações das Unidades Universitárias no referente ao compartilhamento de
53 experiências envolvendo a atividade extensionista e o processo de implementação da
54 curricularização da Extensão na Graduação; d) discussão acerca da realização de um
55 seminário do CAPEX envolvendo o tema da Extensão Universitária e seu processo de
56 inclusão nos currículos; e) dar prosseguimento aos trabalhos da Comissão constituída
57 para elaborar uma minuta de instrução normativa que responda à questão da Política de
58 Ações Afirmativas da UFBA voltada aos cursos lato sensu. Finalizada a exposição, a
59 Senhora Presidente justificou que o propósito desta reunião é discutir as ações para os
60 próximos encontros, ainda, no semestre 2023-2, de modo a conseguir atender essas
61 demandas identificadas, caso seja o entendimento do pleno desta Casa; em seguida,
62 franqueou a palavra para manifestações, dela fazendo uso a Conselheira Sumaia
63 Boaventura, Vice-Presidente deste Conselho, para, inicialmente, saudar a boa
64 interlocução com a Conselheira Anamélia na condução da presidência do Conselho, ao
65 tempo em que salientou que o CAPEX possui demandas importantes a atender, seja no
66 referente ao atendimento das solicitações rotineiras do Conselho, como também pensar,
67 planejar e colocar em prática as várias questões que foram colocadas por muitos
68 Conselheiros(as) ao longo dos encontros no último ano; assim, adotando uma visão de
69 planejamento estratégico, considerou importante que se avalie, dentre todos os pontos que
70 foram elencados, aqueles que são mais urgentes e de maior impacto, tendo registrado que,
71 segundo seu entendimento, o trabalho de elaboração da instrução normativa sobre a
72 política de cotas nos cursos de Especialização requer priorização, haja vista o tempo
73 exíguo para aprovar a referida normativa e o seu impacto na organização das propostas
74 de cursos lato sensu que serão apreciadas já em 2024; quanto às demais demandas,
75 sugeriu que fossem avaliadas sob a perspectiva de duração (curto, médio e longo prazo)
76 e impacto na comunidade universitária. A Conselheira Maria da Conceição Fonseca fez
77 menção a uma reunião da qual participara, realizada pela PROGRAD com os
78 Coordenadores de Cursos e a PROEXT, na qual foi informado que seria organizado um
79 seminário com o objetivo de avaliar o processo de curricularização da Extensão na UFBA,
80 e questionou se o CAPEX se associaria a esse projeto, tanto na organização como na
81 participação no evento, salientando que persistem muitas dúvidas com relação à parte de
82 operacionalização da curricularização da Extensão e quanto à participação do Conselho
83 no referido seminário seria de fundamental relevância; manifestou apoio à proposta da
84 Conselheira Sumaia, no que tange à priorização da normativa referente à Política de



86 procedimentos não exige tanta complexidade na sua resolução, podendo ser discutida
87 concomitantemente. O Conselheiro Nuno Sampaio também se associou à proposta da
88 Conselheira Sumaia, sugerindo que, no relacionado à questão de procedimentos e fluxos
89 do CAPEX, seja essencial estabelecer uma colaboração mais estreita com a PROEXT, a
90 fim de lograr o melhor caminho; sugeriu que a revisão da Resolução do PIBIC, também,
91 deveria ser priorizada, não somente pela relevância do tema em si, mas porque essa ação
92 irá integrar o CAPEX a um dos seus eixos de atuação, a Pesquisa, que tem estado ausente
93 nas tratativas do Conselho. A Conselheira Olívia Oliveira acrescentou que, em relação a
94 todos os itens que foram apontados pela Conselheira Anamélia, no que tange às
95 competências do CAPEX, deveria ser incluída a questão da regulamentação de aspectos
96 inerentes à ética acadêmica, profissional, integridade científica, cultural e estética;
97 noticiou que a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação tem levado essa demanda às
98 Coordenações de Pesquisa e Pós-Graduação, Coordenação do PIBIC e Coordenação de
99 Inovação, no sentido de trabalhar em um documento que trate desse tema

100 especificamente, promovendo a discussão no âmbito interno da PRPPG para,
101 futuramente, submetê-lo à discussão no CAPEX, a fim de promover a sua
102 regulamentação; acrescentou, ainda, a necessidade de debater, a médio e longo prazo, a
103 questão da propriedade intelectual, tema já abordado em reuniões anteriores, quando teve
104 a participação do Professor Horácio Nelson Hastenreiter Filho, Coordenador de Inovação
105 (PRPPG). A Conselheira Ana Verena Magalhães aludiu à fala da Conselheira Maria da
106 Conceição, para esclarecer que foram realizadas três reuniões, convocadas pela
107 PROGRAD, com os Coordenadores de Curso, divididos por grupos, nas quais foram
108 abordados, sobretudo, aspectos relacionados à inserção da Extensão nos currículos dos
109 cursos de Graduação, em especial, a parte de normativas, em virtude da publicação de um
110 novo parecer do Conselho Nacional de Educação (CNE), ainda sem homologação, no
111 qual se propõe alterar dois aspectos da Resolução CNE/CES n° 7/2018 que regulamenta
112 a inserção da Extensão no currículo, a saber; primeiro, estabelece um percentual de horas
113 para atividades remotas em cursos, projetos e programas de Extensão; segundo,
114 relacionado ao percentual de atividade extensionista, antes previsto um percentual
115 mínimo de 10% na referida Resolução e modificado, no referido parecer, para um
116 percentual máximo de 12%. A Conselheira Ana Verena arguiu que a principal questão
117 com relação a essas modificações é o fato de não terem sido debatidas no âmbito dos
118 Fóruns de Extensão, ficando restritas ao CNE e, diante disso, noticiou estar em andamento
119 a construção de uma mobilização nacional, principalmente dos grupos que discutem a
120 Extensão e sua curricularização, no sentido de solicitar a suspensão desse parecer;
121 acrescentou que, como resultado da realização desse seminário proposto nessas reuniões,
122 algumas perspectivas e desafios foram colocadas, dentre elas, a PROEXT considera a
123 construção de um programa de formação de docentes em Extensão como fundamental
124 para enfrentar esses desafios; além disso, há uma expectativa de constituir um Grupo de
125 trabalho/seminário para avaliação dos cursos da UFBA que concluíram todo o ciclo de
126 inserção da Extensão nos currículos, a fim de se fazer uma avaliação do processo e ser
127 base de orientação para os cursos que ainda estão caminhando nessa implementação. A
128 Conselheira Climene Camargo registrou sua preocupação com relação à morosidade na
129 discussão de temas tão importantes, como a revisão das normativas, sugerido, portanto,
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130 uma reflexão acerca do método de discussão mais adequado, propondo a constituição de
131 subgrupos de trabalho para discutir cada um dos temas levantados, a fim de que seja
132 apresentada uma proposta já consolidada a este Conselho, o que poderia agilizar a
133 discussão. A Conselheira Sumaia reportou-se à questão da ética apontada pela
134 Conselheira Olívia, para pontuar que, no seu entendimento, apesar de ser um tema que
135 perpassa todos os segmentos e aspectos da nossa vida, no que tange ao contexto do
136 CAPEX, relacionado aos projetos de Extensão, isso, ainda, não está amadurecido,
137 diferente da Pesquisa, sobre a qual já existe uma normatização bem definida e conduzida
138 de forma adequada. A Conselheira Presidente, levando em conta as contribuições
139 identificadas nas falas dos (as) Conselheiros (as), apontou dois cenários objetos de
140 atenção, sendo o primeiro mais imediato e objetivo, referente às demandas de revisão das
141 Resoluções, e um outro cenário que trata da relação do CAPEX com a PROEXT e a
142 PRPPG no referente às competências e fluxos operacionais. A Conselheira Lenira
143 Rengel registrou sua preocupação com relação à clareza das instâncias e suas
144 competências e se associou à sugestão de amadurecer a discussão sobre a ética no campo
145 extensionista, salientando a importância de que esse debate seja iniciado no CAPEX. A
146 Conselheira Alcione Oliveira, referindo-se à revisão dos fluxos de tramitação, sugeriu
147 que os processos de abertura de cursos de Especialização sejam iniciados com, pelo
148 menos, seis meses de antecedência à data prevista para inicio do curso, a fim de garantir
149 que todo o trâmite burocrático seja atendido; mencionou, ainda, a importância de que as
150 decisões e orientações tomadas no âmbito do CAPEX sejam de imediato incorporadas às
151 rotinas da PROEXT. A Conselheira Suzana Lima fez menção à Resolução CAE n°
152 01/2017, no artigo que trata da reserva de vagas para pessoas com deficiência, para
153 pontuar que, apesar de estar disposto em Resolução, a UFBA tem enfrentado
154 impedimentos técnicos para garantir a sua execução, em virtude da falta de condições de
155 acessibilidade em muitos dos seus espaços, entre outros problemas. Nesse momento,
156 alguns (as) Conselheiros (as) compartilharam situações e dificuldades enfrentadas nas
157 suas respectivas Unidades Universitárias, relacionadas à questão da acessibilidade, cujos
158 pormenores constam gravados em mídia eletrônica e podem ser disponibilizados a quem
159 desejar. Prosseguindo nas manifestações, o Conselheiro Leonardo Vieira considerou
160 prioritário revisar a Resolução CAPEX n° 02/2012 (Regulamento da Extensão), propondo
161 que seja apresentada uma minuta de Resolução até o final do ano, sem esgotamento da
162 discussão, visto que essa proposta de modificação deverá ser debatida nas Unidades
163 Universitárias; concomitantemente, a fim de subsidiar esse processo de revisão da política
164 de Extensão na Universidade, propôs que este Conselho siga com as apresentações sobre
165 a atividade extensionista realizada em cada Unidade Universitária, o que considerou mais
166 efetivo do que organizar, nesse momento, um seminário; ressaltou que, apesar de
167 considerar a revisão dessa normativa uma demanda prioritária, não há impedimento para
168 que outras Comissões sejam criadas, a fim de discutir os outros pontos levantados;
169 pontuou, ainda, que, pelas falas que o antecedeu, há de se ter clareza quanto ao
170 instrumento normativo que se quer trabalhar na questão da Política de Ações Afirmativas
171 aplicada aos cursos lato sensu, ou seja, se o CAPEX entende ser necessário modificar o
172 quadro normativo e, para isso, cabería a elaboração de uma nova Resolução com todas
173 as questões que estão implicadas, ou se o objetivo é somente orientar as Unidades
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Universitárias acerca do disposto no Art. 32 da Resolução CAPEX n° 01/2021 que trata 
do tema, sendo, neste último caso, uma Instrução Normativa o instrumento mais 
adequado. A Conselheira Lenira propôs, caso haja consenso no plenário, elaborar uma 
Moção do CAPEX, com a colaboração do Professor Eduardo da Escola de Dança, que 
tem uma pesquisa avançada no tema da inclusão, e submetê-la à apreciação do Conselho, 
subsidiada por um levantamento das Unidades Universitárias que têm acessibilidade na 
UFBA. A Conselheira Sumaia pontuou que a UFBA enfrenta muitos desafios nessa 
questão, tendo em vista o número de prédios muito antigos na Universidade, salientando 
que, na medida que esses espaços estão sendo modificados nas sucessivas adaptações e 
reformas, a questão da acessibilidade tem sido atendida; considerou que a Moção proposta 
é importante no sentido de reiterar uma coisa que já  está posta há bastante tempo, mas 
que não tem sido implementada na velocidade que deveria. A Conselheira Ana Verena 
sugeriu que a revisão da Resolução CAPEX n° 02/2012 (Regulamento da Extensão) seja 
prioridade no Conselho, visto que tal normativa tem mais de 10 anos desde a sua 
publicação, período em que várias normativas federais e locais foram refeitas, havendo 
urgência na sua atualização; acrescentou que o aspecto já bastante amadurecido na 
discussão, referente ao critério das ações afirmativas na gratuidade dos cursos de 
Especialização também seria contemplado na atualização dessa Resolução, visto que, no 
seu Art. 20, está definida a questão da destinação de vagas gratuitas aos cursos lato sensu 
no processo de seleção, conforme critérios definidos e tomados públicos pelo 
coordenador da atividade; por fim, pontuou que a discussão envolvendo a inserção da 
Extensão no currículo, talvez, seja uma matéria mais própria do CONSEPE, uma vez que 
articula o CAE (Conselho Acadêmico de Ensino) e o próprio CAPEX; salientou, ainda, 
que a Resolução CAPEX n° 01/2021, que trata dos cursos de Especialização, é uma 
normativa recente e que, ainda, não foi plenamente vivenciada para ser uma prioridade 
de revisão; noticiou que, na semana retrasada, houve uma reunião com a Administração 
Central para discutir, justamente, o fluxo do registro dos cursos lato sensu no sistema e- 
MEC, que enfrenta problemas sérios, acrescentando que, no seu entendimento, com a 
criação e implementação desses fluxos, será possível realmente compreender melhor os 
aspectos que precisam ser revisados na referida Resolução. Considerando todas as 
propostas e sugestões, a Senhora Presidente sintetizou os encaminhamentos, a saber: a) 
criação de um GT que tenha como objeto de trabalho a revisão da Resolução CAPEX n° 
02/2012 (Regulamento da Extensão na UFBA) e, paralelamente, prosseguir com as 
apresentações das Unidades Universitárias, compartilhando o relato de suas respectivas 
experiências envolvendo a atividade extensionista e o seu processo de curricularização; 
b) com relação à elaboração de documento que vai tratar da Política de Ações Afirmativas 
dos cursos lato sensu, há necessidade de amadurecer a discussão acerca da natureza da 
normativa em si, se será uma revisão da Resolução vigente ou a emissão de uma Instrução 
Normativa, reforçando que a Conselheira Ana Verena considerou não ser o momento 
oportuno para a revisão dessa Resolução, tendo em vista sua publicação recente. Ato 
contínuo, a Senhora Presidente submeteu à votação a proposta de criação do GT para 
tratar da revisão da Resolução CAPEX n° 02/2012, sendo aprovada por 
unanimidade, elegendo-se os (as) Conselheiros (as) Climene Camargo, Leonardo 
Vieira, Anamélia* Franco, Adriana Silva, João Carlos Dannemann e Vilma
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218 Conceição na sua composição. A Conselheira Ana Verena, apesar de não participar
219 como membro, comprometeu-se a colaborar com a discussão, representando a PROEXT
220 como convidada. A Conselheira Sumaia propôs a indicação de um (a) Coordenador (a)
221 responsável para organizar os trabalhos e reuniões da referida Comissão, sendo a sugestão
222 acolhida no plenário e indicado o nome do Conselheiro Leonardo Vieira. Por fim, a
223 Senhora Presidente noticiou que a Coordenadora Acadêmica do IHAC fará uma
224 apresentação, na próxima reunião, acerca da proposta da integralização da Extensão nos
225 cursos daquela Unidade Universitária; e o Conselheiro Fernando Antônio, também, se
226 dispôs a agendar com a Escola de Administração uma apresentação acerca do tema em
227 tela relativa ao curso de Secretariado. A Conselheira Conceição, representante da Escola
228 de Nutrição neste Conselho, informou que iria consultar a referida Unidade Universitária
229 no que respeita à possibilidade de fazer uma apresentação na próxima reunião do
230 Conselho sobre o tema em questão. O Conselheiro Leonardo, oportunamente, sugeriu
231 que as apresentações busquem mostrar o retrato da Extensão nas suas respectivas
232 Unidades Universitárias, de modo a compartilhar um panorama de como estão
233 organizados os seus projetos de Extensão, de modo geral, sinalizando, também, os
234 problemas e gargalos relacionados à implementação da curricularização, a fim de
235 subsidiar o debate acerca da revisão dessa normativa, futuramente. Finalizadas as
236 manifestações, a Senhora Presidente agradeceu a presença e contribuição de todos e deu
237 por encerrada a sessão, sobre a qual, eu, Munique Hevelyn Rodarte Ribeiro, Secretária
238 ad hoc, lavrei a presente Ata, a ser devidamente assinada, com menção a sua aprovação,
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